
Código de Conduta Ambiental 

 

A Câmara Municipal de Sever do Vouga consciente do seu papel na 

contribuição para um futuro sustentável, disponibiliza os equipamentos e meios 

necessários para garantir a preservação e protecção do ambiente.  

É fundamental que todos participem e contribuam neste projecto. Assim, 

não se esqueça: 

1. Não lance ou deposite qualquer tipo de lixo na área concessionada da Praia da 

Quinta do Barco. Deverão ser utilizados os caixotes de lixo e efectuada a 

separação sempre que possível dos lixos; 

2. É proibida a circulação de veículos não autorizados; 

3. É proibida a permanência de barracas, guarda-sóis, auto-caravanas, com a 

finalidade de acampamento no areal e área concessionada; 

4. Não despeje ou deposite produtos venenosos ou tóxicos (óleos, lubrificantes, 

tintas, pilhas e baterias usadas). Estes materiais devem ser depositados em 

contentores adequados; 

5. Promova a utilização dos contentores selectivos para recolha de materiais 

reciclados, separando o lixo orgânico. 

6. A zona balnear é um local de descanso – evite a utilização de equipamentos e de 

actividades geradoras de ruído. 

7. É proibida a permanência de animais domésticos na praia. Excepto, em caso de 

cães guia e com a devida informação das autoridades competentes. 

8. A praia é um bem público, de uso comum do povo, sendo assegurado, sempre, 

livre e franco acesso a ela; 

9. Preserve os recursos naturais, não desperdice água ou energia; 

10. Não alimente aves ou peixes em estado selvagem; 

11. É proibido o comércio, a prestação de serviços e a realização de eventos na praia 

sem que exista licenciamento prévio devidamente autorizado pelo Município; 

12. Actividades de natureza recreativa, desportiva, cultural, religiosa ou educacional 

poderão ser autorizadas, desde que sejam gratuitas e não causem perturbação da 

ordem pública, danos ou incómodos; 

13. É proibido o uso de fogos de artifício e explosivos; 

14. Desfrute da natureza existente na zona balnear e na sua envolvente, mas trate-as 

com respeito; 

15. É proibida a realização de fogueiras; 

16. É interdito o sobrevoo desportivo por meios aéreos; 

17. É proibida a realização de jogos de bola, fora das áreas licenciadas; 

18. É proibido o estacionamento de veículos fora dos limites dos parques de 

estacionamento; 

 

 Se presenciar algum acontecimento ou atitude que infrinja esta mesma 

consciência contacte de imediato as autoridades competentes. 


